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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 089/2021 
Pregão Eletrônico n° 005/2021 

O Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, 

inscrito sob o CNPJ nº 03.184.066/0001-77, por intermédio da 
Prefeita Municipal no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei, norteado pelos princípios basilares da administração 
pública e na conveniência e oportunidade insertos no interesse 
administrativo, conferidos pelo artigo 49 da Lei Federal 
8666/93, Lei Federal 10.520/02 e Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, comunica aos interessados que a licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2021, objetivando a 
contratação de empresa especializada para aquisição de 01 
(uma) mini carregadeira, tipo compacta, com implemento tipo 
concha/caçamba e vassoura hidráulica, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Água Clara/MS, está CANCELADA para 
todos os seus fins. Dê-se ciência aos interessados publicando 
este aviso na imprensa oficial desta municipalidade, bem 
como, do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Água Clara/MS, 03 de maio de 2021. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2021, conforme 
relação constante no Anexo I deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Água 
Clara/MS, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, no dia 05/05/2021 munida de 
documentos pessoais, para suprimento de vaga destinada a 
atendimento em unidade educacional de Escola Rural. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

07. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0725 Solange Cristina da Silva  22,0 4 

 

 
Extrato do Contrato n°.: 109/2021. Processo 
Administrativo nº.: 096/2021. Inexigibilidade de 
Licitação nº.: 005/2021. Partes – Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e a 
empresa: Atos Medical Brasil – Comercio E Distribuição De 
Produtos Medico – Hospitalares – LTDA. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de material 
médico para o paciente Jose Elson de Souza Alves, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Total: R$ 
20.754,00 (vinte mil setecentos e cinquenta e quatro reais). 
Vigência: A presente aquisição tem o prazo de duração de 06 
(seis) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. Data: 03/05/2021. Assinam: Contratante: Prefeita 
Municipal - Gerolina da Silva Alves - Secretário Municipal de 
Saúde - Claudio Manoel Freitas Mathias. Contratada: Atos 
Medical Brasil – Comercio E Distribuição De Produtos Medico – 
Hospitalares – LTDA – Alexandre Verri - Representante. 
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Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

RELAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS/DESERTOS. 
Processo Administrativo n° 069/2021. Pregão 
Eletrônico n° 007/2021. O Município de Água Clara/MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.184.066/0001-77 torna 
público para conhecimento dos interessados, os itens 
Fracassados e Desertos da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 007/2021, do tipo “MENOR PREÇO” em regime 
de contratação “MENOR PREÇO POR ITEM”, para a seleção da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de medicamentos 
pactuados da atenção básica, para atender as necessidades 
diárias da Farmácia Municipal de Água Clara/MS, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, no presente Edital e 
seus anexos. Desertos: ACETATO MEDROXIPROGESTERONA 
10MG, CLORIDRATO DE RANITIDINA, ESTROGENEOS 
CONJUGADOS 0,3MG, LEVONORGESTREL 0.75MG COMPR, 
MALEATO DE TIMOLOL 0,5% COLIRIO. FRASCO 5ML, 
PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG COMPR, 
SULFADIAZINA 500MG. COMPRIMIDO e SULFATO DE 
GENTAMICINA 5MG/ML COLIRIO. Fracassados: CLORIDRATO 
DE METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML SOLUCAO. 

Água Clara/MS, 04 de maio de 2021. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

RELAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS/DESERTOS. 
Processo Administrativo n° 065/2021. Pregão 
Eletrônico n° 008/2021. O Município de Água Clara/MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.184.066/0001-77 torna 
público para conhecimento dos interessados, os itens 
Fracassados e Desertos da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 007/2021, do tipo “MENOR PREÇO” em regime 
de contratação “MENOR PREÇO POR ITEM”, para a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de medicamentos 
injetáveis, para atender as necessidades diárias do Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida e da Secretaria Municipal 
de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e no presente Edital. Desertos; 
BENZILPENICILINA PROCAINA+, BISSULFATO DE 
CLOPIDOGREL 75 MG, BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20, CEFTRIAXONA 
SODICA 500 MG INJETAVEL, CIMETIDINA 200 MG - INJETAVEL 
CAIXA, CLORETO SUXAMETONIO 500 MG, CLORIDATO DE 
CLORPROMAZINA, CLORIDATO DE DOPAMINA 5MG/ML, 
CLORIDRATO DA RANITIDINA 150 MG/ML, CLORIDRATO DE 
DEXTROCETAMINA 50, CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + 
GLICOSE, CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5, 
CLORIDRATO DE MIDAZOLAN 15 MG -, CLORIDRATO DE 
ONDASETRONA, COMPLEXO B INJETAVEL CAIXA COM 100 
AMPOLAS, DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML INJETAVEL CAIXA COM 
50, DIAZEPAN 10 MG INJETAVEL CAIXA COM 50 AMPOLAS, 
EPINEFRINA 1 MG/ML INJETAVEL DE 1 ML CAIXA COM, 
FENOBARBITAL 100 MG/ML - INJETAVEL CAIXA COM 50, 
FENTANIL 5 ML - INJETAVEL - USO ESPINHAL CAIXA COM, 
FENTANILA 58 MCG/ML 10 ML- INJETAVEL USO IM/, 
FERRIPOLIMALTOSE 100 MG/ 2 ML IM CAIXA COM 5, FOSFATO 

DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ML, GLICONATO DE 
CALCIO 10 % INJETAVEL CAIXA COM, HENOXAPARINE 40/ML 
INJETAVEL CAIXA COM 10, HEPARINA SODICA 5000 UI/ML 

INJETAVEL CAIXA COM, MALEATO DE METILERGOMETRINA 0,2 
MG/ML, MANITOL 20% SOLUCAO INJETAVEL CAIXA COM50, 
METOPROLOL TARTARATO 5 MG 1 MG/ML AMPOLAS DE C, 
NITROGLICERINA 5MG/ML COM 5 ML INJETAVEL CAIXA, 
SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 20 MG/ML IV, SULFATO 
DE ATROPINA 0,25 MG INJETAVEL CAIXA COM, SULFATO DE 
EFEDRINA 50 MG/ML 1 ML CAIXA COM 100, SULFATO DE 
MAGNESIO 50% INJETAVEL CAIXA COM, SULFATO DE 
SALBUTAMOL 5MG/ML - FRASCO 20 ML, SULFATO DE 
TERBUTALINA 0,5 MG/ML INJETAVEL CAIXA, VERAPAMIL 
CLORIDRATO 80 MG INJETAVEL CAIXA COM, VITAMINA C 
(ACIDO ASCORBICO) INJETAVEL CAIXA COM. Fracassados; 
ACETATO DE BETAMESATONA 3MG/ML, ACETATO DE RETINOL 

10.000 UI/G, AMICACINA INJETAVEL CX C/ 50 AMPOLAS, 
AMIODARONA INJETAVEL 50 MG/ML, BENZIL-PENICILINA 
CRISTALINA UI, BICARBONATO DE SODIO 8,4 % AMPOLAS, 
BROMETO DE FENOTEROL 5 MG/ML FRASCO 20 ML, 
CLORANFENICOL 1G INJETAVEL CAIXA, CLORETO DE 
POTASSIO 19,1% INJETAVEL, CLORETO DE SODIO AMPOLAS 
20%, CLORETO SUXAMETONIO 100 MG, CLORIDRATO DE 
HIDRALAZINA 20 MG / ML, CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50 
MG /ML INJETAVEL, DIMENIDRINATO 50 MG+ CLORIDRATO 
DE PIRIDOXINA, FUROSEMIDA INJETÁVEL 10MG/ML - AMPOLA 
DE 2ML, GLICOSE 25% FRASCO DE 10ML. CAIXA COM 200, 
GLICOSE 50% FRASCOS DE 10ML. CAIXA COM 200, 
IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI D, 300 MCG/2ML, 
ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5 MG – COMPRIMIDOS, 
LIDOCAINA 2 % S/ VASO CX C/ 25 AMPOLAS, OMEPRAZOL 40 
MG INJETAVEL CAIXA COM 50 AMPOLAS, SOLUCAO DE 
GLICERINA 12 % FRASCO COM 500 ML, SULFATO DE 
MAGNESIO 10 % INJETAVEL - CAIXA COM, TENOXICAM 20MG 
INJETAVEL CAIXA COM 50 AMPOLAS, VITAMINA K1 
(FITOMENADIONA) INETAVEL CAIXA COM. 

Água Clara/MS, 04 de maio de 2021. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa especializada para 
realização de manutenção corretiva na rede de iluminação 
publica, de forma imediata e urgente, envolvendo apenas o 
fornecimento de mão de obra para os pontos indicados, na 
cidade de Água Clara (incluindo zona urbana e rural), 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

projeto e seus anexos. Ratifico a dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 046/2021. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: D E Ferreira de Almeida – EIRELI/ME. CNPJ: nº 
37.953.003/0001-50. Valor Total: R$ 24.420,00 (vinte quatro 
mil quatrocentos e quarenta reais). 

Água Clara – MS, 04 de maio de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei Federal 
13.979/2020, conforme solicitação e justificativas exaradas no 
processo abaixo, tendo como objeto contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos injetáveis, para atender 
as necessidades diárias do Hospital Municipal Nossa Senhora 
Aparecida, em especial no atendimento de pacientes do covid-
19, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 049/2021. EMPRESA NO MENOR VALOR: DIFE 

Distribuidora de Medicamentos – LTDA/ME. CNPJ: 
10.566.711/0001-81. VALOR: R$ 25.131,00 (vinte e cinco mil 
cento e trinta e um reais). 

Água Clara – MS, 04 de maio de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara – MS 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 031/2021, de 04 de Maio de 2021. 

“Dispõe sobre a visitação aos gabinetes dos 

vereadores durante a pandemia da COVID-

19 e dá outas providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1º. Fica permitida a presença de uma pessoa 

por vez nos gabinetes dos vereadores, mediante agendamento 
prévio com o assessor parlamentar. 

Artigo 2º. Todas as pessoas que estiverem nas 
depedências da Câmara Municipal e dos gabinetes deverão 
fazer uso de máscara de proteção facial. 

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 04 dias 
do mês de maio do ano de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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